
 
REGULAMENTO 

Passatempo Giveaway "Este Natal, compre no Comércio Local” 

 

1. ÂMBITO E DURAÇÃO 

 

1.1 - O Passatempo Giveaway "Este Natal, compre no Comércio Local” é uma ação              

promocional desenvolvida pelo Município de Arcos de Valdevez, que tem como principal            

objetivo apoiar o Comércio Local, aproveitando a época natalícia para dar um impulso à              

atividade deste setor. Este Passatempo será realizado em simultâneo no Instagram e no             

Facebook do Município de Arcos de Valdevez e consistirá na entrega, por sorteio aleatório,              

de 10 vales no valor de 100€. Assim, serão premiados aleatoriamente 5 participantes no              

Instagram e 5 participantes no Facebook, que participem de acordo com os requisitos             

estipulados na alínea “2. FORMA DE PARTICIPAÇÃO” do presente regulamento. 

 

Data de início:​ 11 de Dezembro 2020 

Data de fim: ​17 de Dezembro de 2020, até às 23h59; 

Data de sorteio: ​18 de Dezembro 2020 

  

2.  FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

 

Serão premiados aleatoriamente 5 participantes no Instagram e 5 participantes no           

Facebook, que participem de acordo com os requisitos estipulados para cada rede social,             

nomeadamente: 

 

2.1 - Participantes via ​INSTAGRAM 

a) Colocar “gosto” na publicação do Passatempo Giveaway e seguir as páginas           

@municipio.arcos.valdevez e @visitarcos; 

b) Identificar 2 “amigos” nos comentários (pode comentar mais do que uma           

vez, desde que identifique sempre amigos diferentes); 

c) Partilhar a publicação do Passatempo Giveaway na história e identificar a           

nossa página: @municipio.arcos.valdevez; 



 
2.2 - Participantes via ​FACEBOOK 

a) Colocar "gosto" na publicação do Passatempo Giveaway e colocar “gosto”          

nas páginas do Município de Arcos de Valdevez, nomeadamente: Munícipio de Arcos            

de Valdevez” (​https://www.facebook.com/CmavArcosDeValdevez​) e “Visit Arcos de       

Valdevez” (​https://www.facebook.com/Visit-Arcos-de-Valdevez-102721014691363​); 

b) Identificar 2 “amigos” nos comentários (pode comentar mais do que uma           

vez, desde que identifique sempre amigos diferentes); 

c) Partilhar a publicação do Passatempo Giveaway; 

  

3. PRÉMIOS 

 

3.1 - Cada vencedor irá receber: Um vale no valor de 100€ para descontar no Comércio                

Local; 

 

3.2 - A informação detalhada sobre a entrega do prémio será comunicada na íntegra a cada                

vencedor após a conclusão do Passatempo Giveaway. 

  

4. SELECÇÃO DO VENCEDOR E ENTREGA DO PRÉMIO  

  

4.2 - Os vencedores serão anunciados, nas redes sociais do Município de Arcos de Valdevez               

no dia 18 de Dezembro de 2020. 

 

4.3 - Os vencedores, assim que sejam anunciados e para proceder à entrega dos prémios,               

terão que facultar os seguintes dados: Nome; Email; Contacto telefónico; Morada. 

 

4.4 - Caso os vencedores não facultem os dados referidos na alínea acima, no máximo, em 2                 

dias úteis, será realizado um novo sorteio para selecionar um novo vencedor; 

 

4.5 - Na eventualidade de o mesmo participante ter participado em ambas as redes sociais,               

Facebook e Instagram, e ser selecionado como vencedor em ambos os sorteios, será             

https://www.facebook.com/CmavArcosDeValdevez
https://www.facebook.com/Visit-Arcos-de-Valdevez-102721014691363


 
realizado um novo sorteio aleatório para selecionar um novo vencedor para anular o prémio              

duplicado, sendo sempre assegurado que cada vencedor apenas poderá ganhar um vale; 

4.6- O Município de Arcos de Valdevez não se responsabiliza pela falta de veracidade dos               

dados pessoais dos participantes, o que implicará a anulação da atribuição do prémio. 

 

5. PROTECÇÃO DE DADOS 

  

5.1 –Serão recolhidos dados pessoais dos vencedores, mencionados na alínea 4.3, no            

âmbito do fornecimento obrigatório dos dados para participar no passatempo. De acordo            

com a legislação de proteção dos dados pessoais, nomeadamente o Regulamento (UE)            

2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção                

das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre               

circulação desses dados, e a Lei n.o 41/2004, de 18 de Agosto. O passatempo em causa                

pressupõe o conhecimento e aceitação das seguintes alíneas:  

a) Todos os participantes aceitam que o fornecimento dos dados é necessário e             

obrigatório para efeitos de processamento do passatempo; 

b) Os dados serão tratados automática e exclusivamente sob a responsabilidade do            

Município de Arcos de Valdevez, sendo posteriormente arquivados pela mesma; 

c) Os dados serão utilizados somente no âmbito da gestão e execução do presente              

Passatempo Giveaway; 

d) O Município de Arcos de Valdevez garante a possibilidade de acesso, retificação e              

cancelamento dos dados aos participantes que assim o desejem e o comuniquem. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS E PARTICIPAÇÕES FRAUDULENTAS 

  

6.1 - O Município de Arcos de Valdevez reserva-se no direito de alterar, suspender ou               

cancelar este Passatempo Giveaway, caso ocorram situações de força maior. 

 

6.2 - Qualquer participante que aja de má fé e participe no passatempo utilizando              

informação falsa, viciando assim o passatempo, será excluído do mesmo. 

 



 
6.3 - No caso de participação fraudulenta, o Município de Arcos de Valdevez reserva-se ao               

direito de exclusão do participante e cancelamento do respetivo prémio. Ao Município de             

Arcos de Valdevez reserva-se a faculdade de adotar as medidas que resultem oportunas             

para evitar qualquer conduta da qual se suspeite que tenha por finalidade ou efeito              

qualquer tentativa de atuar de maneira fraudulenta em relação à presente promoção ou em              

incumprimento das suas normas ou em prejuízo de outros participantes, cuja primeira e             

imediata consequência será a exclusão do participante e a perda de todo e qualquer direito               

ao prémio que eventualmente tivesse obtido. 

 

6.4 – Caso ocorra uma situação não prevista neste regulamento o Município de Arcos de                

Valdevez colmatar a lacuna de acordo com o espírito subjacente a este Regulamento,             

reservando-se o direito de efetuar qualquer modificação na realização deste passatempo e            

prolongá-lo ou suspendê-lo sem qualquer aviso prévio. 

 

6.5 – O Município de Arcos de Valdevez não será responsável por qualquer erro humano ou                 

técnico, que possa ocorrer durante o processo do passatempo. 

  

7. ACEITAÇÃO DE CONDIÇÕES 

  

7.1 – Todos os participantes deste passatempo aceitam implicitamente os termos e            

condições estabelecidos no presente regulamento e autorizam a divulgação dos seus nomes            

se escolhidos como vencedores. 

  

8. INFORMAÇÕES E RECLAMAÇÕES 

  

9.1 Quaisquer pedidos de informação, reclamações ou questões adicionais relacionadas ao           

passatempo deverão ser feitas por mensagem privada, através da página do facebook do             

Município de Arcos de Valdevez (​https://www.facebook.com/CmavArcosDeValdevez​). 

  

Arcos de Valdevez, 10 de Dezembro de 2020 

 

https://www.facebook.com/CmavArcosDeValdevez

